
  

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPK/ Nº 162/2021. 

Presidente Kennedy — ES, 21 de outubro de 2021. 

Ao 
Prefeito Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Dorlei Fontão da Cruz 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 

Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha Indicação nº 068/2021. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Jhonatan Batista Mota 

de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Presidente Kennedy, na qual indica: 

“que sejam adotadas as medidas necessárias para melhoria de iluminação 

pública na comunidade de Jiboia”. 

   
Atenciosamente, 

; || / 

| ) Jacimar Marvila Batista 
Presidente da ch ra Municipal de 

Presidente Kennedy - ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 21 de outubro de 2021. 

INDICAÇÃO Nº 068/2021. 

Indica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

que adote as medidas necessárias 
para melhoria de iluminação pública na 
comunidade de Jiboia, no município de 

Presidente Kennedy. 

O Vereador Jhonatan Batista Mota com assento nesta casa de leis vem à 
elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Presidente 
Kennedy, indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a 

expor. 

Considerando que o acesso a serviços públicos de qualidade é direito de 
todos os cidadãos, sendo necessário que o Poder Público Municipal promova 

ações concretas e de caráter urgente para que serviços básicos e essenciais, 
como é o caso do sistema de iluminação pública, possam ser oferecidos de forma 

ampla e eficiente a todos os munícipes. 

Considerando ainda, que a ausência de iluminação pública adequada, 

notadamente nas localidades de interior, contribui para a criminalidade e 

insegurança dos moradores, não propiciando a digna qualidade de vida devida 

aos contribuintes. 

Considerando que na localidade de Jiboia, necessita de melhoria na 
iluminação pública, propiciando segurança e conforto para todos que ali residem. 

Ante exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para melhoria de iluminação 

pública na comunidade de Jiboia. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora 
sugerida, manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os votos de 

sucesso à frente da administração municipal. 

É o que indica. 

J honataú Batista Mota 

Vereador 
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